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                    LEI COMPLEMENTAR Nº 3620/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023.
“DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÕES  PARCIAIS  NAS  LEIS
COMPLEMENTARES Nº  1825/2012,  1827/2012 E  Nº  2928/2019  E
REESTABELECE OS COMANDOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº
1825/2012, PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO, ENFERMEIRO
DA  ESF,  AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM  E  AUXILIAR  DE
ENFERMAGEM DA ESF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Eu,  ERALDO  JOSÉ  PEREIRA, Prefeito  do  Município  de  Cândido

Mota, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei; 
Faço saber que a Câmara Municipal  de Cândido Mota aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam revogados os Arts. 1º e 7º, da Lei nº 3586/2022, de 15 de dezembro de 2022.
Art.  2º.  Os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro da ESF, Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de

Enfermagem da ESF, mediante efeito repristinatório a que se refere o Art. 2º, § 3º, da Lei de Introdução
às normas do  Direito  Brasileiro,  Decreto-Lei  nº  4657/1942,  voltam as  ser  remunerados segundo os
critérios definidos na Lei 1825/2012, de 13 de fevereiro de 2012.

Art. 3º. Os servidores ocupantes dos cargos descritos no Art. 2º, desta Lei Complementar, para
efeito de progressão funcional serão reenquadrados nos mesmos Graus (letras), que ocupavam antes da
entrada em vigor da Lei Complementar nº 3586/2022, de 15 de dezembro de 2022.

Art. 4º Os cargos referidos nesta Lei Complementar serão enquadrados nas referências iniciais
com os seguintes valores:

I - Auxiliar de Enfermagem, Referência 8: R$ 2.565,00 (dois mil quinhentos e sessenta e cinco
reais);
II - Auxiliar de Enfermagem da ESF, Referência 8: R$ 2.565,00 (dois mil quinhentos e sessenta e
cinco reais);
III - Enfermeiro, Referência 14: R$ 5.130,00 (cinco mil cento e trinta reais);
IV - Enfermeiro da ESF, Referência 17: R$ 6.329,74 (seis mil trezentos e vinte e nove reais e

setenta e quatro centavos),
Art. 5º. A Referência II do Anexo 7, da Lei Complementar nº 1825/2012, de 13 de fevereiro de

2012,  passará a ter  o valor de R$ 5.336,38 (cinco mil  trezentos  e trinta e seis reais e trinta  e oito
centavos).

Art. 6º. Ficam  reclassificados  na  Referência  15  do  Anexo  VI,  da  Lei  Complementar
nº 1825/2012, de 13 de fevereiro de 2012, Tabela de Vencimentos dos Cargos Públicos de Provimento
Efetivo  da  Prefeitura  Municipal  de  Cândido  Mota,  os  cargos  de  Cirurgião  Dentista  e  Diretor  de
Departamento,  cuja  referência  inicial  de remuneração  fica  estabelecida  em R$ 5.336,38  (cinco  mil
trezentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos).

Art. 7º. Fica reclassificado na Referência 7 do Anexo VI, da Lei Complementar nº 1825/2012, de
13  de  fevereiro  de  2012,  Tabela  de  Vencimentos  dos  Cargos  Públicos  de  Provimento  Efetivo  da
Prefeitura Municipal de Cândido Mota, o cargo de Monitor de Educação Básica.

Art. 8º.  A Referência 1 do Anexo V, da Lei Complementar nº 1827/2012, de 13 de fevereiro de
2012, fica estabelecida em R$ 5.336,38 (cinco mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos).

Art. 9º. A Referência 10 do Anexo IV, da Lei Complementar nº 1827/2012, de 13 de fevereiro de
2012  e  suas  alterações,  onde  encontra-se  classificado  o  cargo  de  Diretor  do  Departamento
Administrativo, fica estabelecida em R$ 5.336,38 (cinco mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e oito
centavos). 

Art. 10. A remuneração dos cargos de Diretor Administrativo Contábil e Diretor Jurídico, prescrita
no  Anexo  V,  da  Lei  Complementar  nº  2928/2019,  de  1º  de  julho  de  2019,  fica  estabelecida  em
R$ 5.336,38 (cinco mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos).

Art. 11. Ficam reformulados os Anexo I e VI, da Lei nº 1825/2012, de 13 de fevereiro de 2012,
respectivamente na forma dos Anexos I e II desta Lei Complementar.

Art. 12. O estudo de impacto financeiro resultante das alterações desta Lei Complementar estão
consubstanciados nos ditames da Lei Federal nº 101/2000 (Responsabilidade Fiscal) e integram esta Lei
Complementar, na forma do Anexo III.

Art. 13. As despesas decorrentes da presente Lei Complementar serão atendidas com os recursos
da própria administração direta, das dotações consignadas em vigor, suplementadas, se necessário.
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Art.  14.  Esta  Lei  Complementar  entra  em vigor  na data  de sua Publicação,  retroagindo seus
efeitos a 02 de fevereiro de 2023.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
            Prefeitura do Município de Cândido Mota, aos 22  (vinte e dois) dias do mês de fevereiro 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ERALDO JOSÉ PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta Prefeitura Municipal em igual data.
JÚLIO CÉSAR URBANO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

ANEXO I
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ANEXO II
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